
 

 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE SANTA CATARINA 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 

(Processo Administrativo n.º 009/2022) 
 

 
Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, por meio do 
Setor Administrativo, sediado na Rua General Eurico Gaspar Dutra, 668, Estreito - 
Florianópolis - SC - CEP: 88075-100, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento o MENOR PREÇO, nos termos da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 
2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, das Instruções Normativas 
SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais regramentos 
aplicáveis, além das exigências estabelecidas neste Edital. 
 
A sessão pública deste Pregão realizar-se-á conforme o que se segue: 

 
Data da sessão: 10/05/2022 
Horário: 10:00 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
Código UASG: 926718. 
 

O Edital poderá ser obtido nos sites https://www.crefsc.org.br/legislacao/editais/ e 

www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações deverão ser solicitadas, 

preferencialmente, pelo e-mail licitacao@crefsc.org.br, ou pelo telefone: (48) 3348-

7007, de segunda à sexta-feira, das 08h30 às 12h30m e das 13h30m às 17h30m. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação visa a contratação de empresa especializada na 
área da prestação de serviços comuns de limpeza, asseio, conservação e copa, do tipo 
mensal, com carga horário de 40 horas semanais, a ser distribuída de acordo com as 
necessidades de serviço, a serem realizados na sede do Conselho Regional de 
Educação Física de Santa Catarina – CREF3/SC, por período de 30 (trinta) meses. O 
fornecimento dos serviços será distribuído de acordo com as necessidades desta 
autarquia, e compreende especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência (Anexo I), o qual integra o presente Edital, independentemente de 
transcrição.  
1.2. A licitação será realizada em um único item, conforme tabela constante no Termo 
de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para esse item. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por grupo/lote único, sob a 
forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global (mensal), 
observadas as exigências contidas neste Edital e em seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2022, na classificação 
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abaixo: 
2.1.1.  Conta de despesa: 6.2.2.1.01.01.053 

2.1.2. Descrição da conta - SERVIÇOS DE LIMPEZA 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 
a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante é responsável, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aquelas se tornem desatualizadas. 
 3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Em cumprimento ao disposto no art. 48, I, da Lei Complementar n.º 123/2006, 
no art. 6º do Decreto n.º 8.538/2015 e no art. 34 da Lei n.º 11.488/2007, somente 
poderão participar deste certame as licitantes microempresas e empresas de pequeno 
porte e as sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, 
receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar 
n.º 123/2006, uma vez que o valor estimado para a aquisição pretendida é inferior a R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) por item/ano. 
4.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo da atividade seja 
compatível com o objeto  desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no 
art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
4.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 
de 1993; 
4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
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nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
4.3.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES nº 05/2017) 
4.3.9. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.5. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 
pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

4.4.1. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação; ou 
4.4.2. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.6. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 
até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 
16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 
4.7. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, 
na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste 
órgão contratante. 
4.8. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços 
licitados, quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, 
tais como serviços de execução e de assistência à fiscalização, assegurando a 
possibilidade de participação de todos licitantes em ambos os itens e seguindo-se a 
ordem de adjudicação entre eles (ou lotes/grupos) indicada no subitem seguinte. 
4.9. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.8.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49. Como não há exclusividade para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 
4.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
4.8.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.8.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.8.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.8.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.8.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
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licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, conforme modelo disponibilizado em anexo a 
este Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor mensal para o item; 
6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam  
direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento 
do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 
6.4. A Licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
6.5. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados 
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e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 
adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do 
art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, § 2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017. 
6.6. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 
Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, 
serão adotadas as orientações a seguir: 

6.6.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 

6.6.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento,  e/ou 
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 
apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação  da 
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 
6.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
6.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
6.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas 
(Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário). 
6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES E 
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações 
exigidas no Termo de Referência e anexos. 
7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
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sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor mensal do item. 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e das regras estabelecidas no Edital. 
7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado. 
7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 39,00 (trinta e nove reais). 

7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois (02) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a  

recepção dos lances. 

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.22. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

inicial. 

7.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se á 
preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.30.1. produzidos no País; 

7.30.2. prestados por empresas brasileiras; 
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7.30.3. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 
7.30.4. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

7.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 
7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado  
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
7.28. O pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) melhor classificado(s) que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
7.29. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
7.31. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.32. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a  
recepção dos lances. 
7.33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto, ao preço, a sua exequibilidade, bem 
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 
auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em 
relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital, a ser enviada juntamente 
com a proposta adequada ao último lance, no prazo previsto no item 7.34 deste Edital. 

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha  de Custos 
e Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, desde que não contrariem as exigências legais. 
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 8.1 do 
Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.5.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste  
edital; 
8.5.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.5.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 
Referência; 

8.5. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
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suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

8.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
8.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.6. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º, 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no 
item 8.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
8.8. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não 
for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua 
imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 
legalidade e exequibilidade da proposta. 
8.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

8.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.12. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 
8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 
indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 
 8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas. 
8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a continuidade. 
8.16. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 
 8.16.1.  item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em 
Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IN

O
 T

E
S

S
A

R
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
re

fs
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

52
0-

D
7B

7-
73

6B
-4

07
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

52
0-

D
7B

7-
73

6B
-4

07
E



 

 

incisos I a III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017); 
 8.16.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em 
Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e 
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 6º, 
parágrafo único, da IN SEGES/MP n.º 5/2017); 
 8.16.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, 
reciclagem e capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas 
despesas administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário);  
 8.16.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na 
proposta, que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo 
custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou 
indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 
64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 
 8.16.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e 
da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 
 8.16.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está 
vinculado a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – 
Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara). 
8.17. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação 
do licitante, devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos 
da Planilha, adotando, se for o caso, as providências do art. 26, § 3º, do Decreto n.º 
5.450/05. 
 8.17.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, 
tais valores serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla 
defesa e contraditório.  
8.18. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, desde que não contrariem as exigências legais. 
 
 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
 pela Controladoria-Geral da
 União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido  pelo Conselho  Nacional  de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
9.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “9.1.2”, “9.1.3.” e “9.1.4.” acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
9.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
9.8. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018. 
9.9. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 
9.10. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do  
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 
9.11. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 
10.024, de 2019. 
9.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de  habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
9.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
9.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada  
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.17. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação. 
9.18. Habilitação jurídica: 

9.18.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
9.18.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores. 
9.18.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, onde opera, com 
averbação no Registro, onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante da 
sucursal, filial ou agência. 
9.18.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
9.18.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País. 
9.18.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
9.18.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
9.19. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.19.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
9.19.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.19.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
9.19.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
9.19.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio  
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
9.19.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
9.19.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.19.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital 
e que comprove, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
9.19.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.20. Qualificação Econômico-Financeira: 
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9.20.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 9.20.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, 

sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

9.20.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta. 
9.20.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade. 
9.20.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 
9.20.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados  
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 
9.20.6. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 

 

9.20.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
9.21. Qualificação Técnica: 

9.21.1. A comprovação da qualificação técnica deverá observar as exigências 
discriminadas no Termo de Referência, anexo I do Edital.  
9.21.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.21.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
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estabelecido neste Edital. 
9.21.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
concederá o prazo de, no mínimo, 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais 
decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo  
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à  
defesa de seus interesses. 
10.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
11.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
11.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a  
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autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação. 
 

14. DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital 
e seus anexos; 
15.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

14.6. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses, com possibilidade de 
prorrogação por igual período de acordo com os termos do art. 57, II da Lei n° 8.666/93. 
14.7. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 
14.8. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
14.9. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
14.10. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
14.11. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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15. DO REAJUSTE 

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

 

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência. 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital, e na minuta do Contrato. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
19.1.3. apresentar documentação falsa; 

19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.6. não mantiver a proposta; 

19.1.7. cometer fraude fiscal; 

19.1.8.comportar-se de modo inidôneo 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 
19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 19.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 19.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
19.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 19.3.4. 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 
neste subitem do Edital. 
19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
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causados; 
19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do  processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 
19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de 1999. 
19.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@crefsc.org.br, ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de Compras e 
Licitações do Conselho Regional de Educação Física de Santa Catarina, situada na Rua 
General Eurico Gaspar Dutra, nº 668, bairro Estreito, em Florianópolis-SC - CEP 88.075-
110. 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados 
da data de recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço  
indicado no item 20.2 deste Edital. 
20.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
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20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
20.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
20.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça  
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.  
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

<www.comprasnet.gov.br>,<https://www.crefsc.org.br/legislacao/editais/>, dúvidas 

poderão ser sanadas pelos seguintes canais de atendimento: licitacao@crefsc.org.br, 

telefones: (48) 3348-7007. Ainda, pessoalmente, junto ao Setor Administrativo e 

Financeiro do CREF3/SC, situado na Rua General Eurico Gaspar Dutra nº 668, Bairro 

Estreito, Florianópolis/SC. 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.13. ANEXO I - Termo de Referência; 

21.14. ANEXO II -  Modelo de Proposta; 

21.15. ANEXO III - Planilha de Formação de Custos; 

21.16. ANEXO IV -Minuta do Contrato; 

21.17. ANEXO V - Modelo de Atestado de vistoria/visita técnica. 
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Florianópolis, 27 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 

Marino Tessari 

CREF 000007-G/SC 

Presidente do CREF3/SC 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Realização de Licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO para 
contratação de empresa especializada na área da prestação de serviços comuns de 
limpeza, asseio e conservação e copa, do tipo mensal, com carga horário de 40 horas 
semanais, a ser distribuída de acordo com as necessidades de serviço, a serem 
realizados na sede do Conselho Regional de Educação Física de Santa Catarina – 
CREF3/SC, por período de 30 (trinta) meses, compreendendo as especificações e 
quantitativos estabelecidos neste Termo de Referência. 

1.2. A carga horária será de 08 horas diárias. O serviço de limpeza deverá ser prestado 
por 01 (um (a)) servente, na sede do Conselho Regional de Educação Física de Santa 
Catarina, situada na Rua General Eurico Gaspar Dutra, nº 668, no bairro Estreito, 
município de Florianópolis/SC. 

 

Item Descrição Cargo Horas Semanais Postos 

1 
Limpeza, asseio e conservação  
e copa 

Servente 40 01 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

2.1. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - ENDEREÇO E CARACTERÍSTICAS: 
 

2.1.1. Sede do CREF3/SC, sito à Rua Gen. Eurico Gaspar Dutra, 668 – Estreito, na 
cidade de Florianópolis/SC, a qual conta com 08 (oito) andares, sendo 02 (duas) 
garagens, 01 (uma) Recepção e 05 (cinco) andares destinados ao ambiente de trabalho,  
totalizando uma área de 1.954,54 m². 
 
2.2  DAS ESPECIFICAÇÕES DO ITEM 01 - SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO: 

a) 01 (um) posto de trabalho, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 
b) Horário: de segunda a sexta-feira, no período compreendido entre 07 (sete) e 18 
(dezoito) horas, em horário a ser fixado. 
 
2.3  DO PERFIL DO PROFISSIONAL: 

a) Maior de 18 anos 
b) Escolaridade mínima: ensino fundamental completo 
c) Uso de uniforme adequado, fornecido pela empresa CONTRATADA 
 
 
 
2.4. DO ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE: 

Independente das dimensões físicas do local de prestação dos serviços, descritas no 
item 2.1 acima, para efeito de dimensionamento da proposta, deverão ser considerados 
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os índices de produtividade descritos no ANEXO VI-B da Instrução Normativa nº 
05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão. 

3. DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

3.1. A CONTRATADA deverá organizar e implantar, de forma adequada e em sintonia 
com as necessidades do CREF3/SC, o planejamento, a execução e a supervisão 
permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando 
os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas 
as dependências objeto dos serviços. 

 
3.2. CONDIÇÕES DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS NA ROTINA DIÁRIA, 
QUANDO NÃO DEFINIDA OUTRA FREQUÊNCIA: 
 

a) Limpar mobiliários, utensílios, aparelhos telefônicos, computadores, impressoras, 
equipamentos de escritório, persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como demais 
móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc., utilizando 
espanador, flanela e produtos adequados; 
b) Reposição de garrafão de água mineral;  
c) Aspirar o pó de pisos acarpetados, tapetes, passadeiras e capachos;  
d) Lavar os banheiros no início da manhã;  
e) Limpar banheiros, desinfetar e coletar o lixo, no mínimo 02 (duas) vezes ao dia;  
f) Limpar copas e outras áreas molhadas, no mínimo 02 (duas) vezes ao dia;  
g) Abastecer com papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido os sanitários, sempre 
que necessário;  
h) Varrer, passar pano úmido e polir os balcões, escadas e pisos vinílicos, de mármore 
ou granito, cerâmicos, de marmorite e emborrachados;  
i) Varrer os pisos de cimento;  
j) Limpar elevadores, interna e externamente, bem como suas guias e capachos, com 
produtos adequados;  
k) Varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira;  
l) Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos da copa/refeitórios 
antes e após as refeições;  
m) Retirar o lixo 02 (duas) vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de 100 
(cem) litros, removendo-os para local indicado pela Administração;  
n) Limpar os corrimãos de escadas;  
o) Higienizar os bebedouros, repondo com garrafões de água mineral, adquiridos pela 
Administração;  
p) Remover manchas nos pisos, nas paredes divisórias, suas portas e vidros;  
q) Limpar áreas ajardinadas, internas e externas, arranjos e vasos de plantas, naturais, 
artificiais e desidratadas;  
r) Limpar a área da cozinha e refeitório 02 (duas) vezes ao dia, de acordo com normas 
do POP (Programa de operações padronizadas) e Cartilha de Boas Práticas (disponível 
em área visível da cozinha);  
s) Passar pano úmido com desinfetante nos telefones;  
t) Preparar o café no período da manhã, antes das 9h, e no período da tarde antes 
13:30h (caso o café termine antes dos horários anteriormente informado a servente 
deverá repor quantas vezes forem necessárias); 

u) Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 
superior;  

v) Planejamento e organização na ocorrência de reuniões o horário pode sofrer 
alteração;  
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x) Proporcionar ambientes agradáveis em todas as frentes de trabalho implementadas. 

z) Executar demais serviços considerados necessários à periodicidade diária 
 

3.3. CONDIÇÕES DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS NA ROTINA SEMANAL, 
UMA VEZ, QUANDO NÃO DEFINIDA OUTRA FREQUÊNCIA: 
 

a) Limpar estantes, gaveteiros e armários e atrás de móveis, armários e arquivos; 
b) Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica e madeira;  
c) Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz 
sintético;  
d) Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos 
móveis encerados;  
e) Polir divisórias, móveis e utensílios de madeira;  
f) Limpar detalhadamente estofados, com produto apropriado para forrações de couro, 
tecidos ou plástico dos assentos e poltronas;  
g) Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras e outros 
similares;  
h) Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore ou granito, cerâmicos, de marmorite 
e emborrachados com detergente, encerar e lustrar;  
i) Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana;  
j) Limpar quadros, placas, pinturas, painéis;  
k) Lavar lixeiras, carrinhos utilizados para remoção e contêineres utilizados na coleta de 
lixo;  
l) Lavar as áreas da cozinha, refeitório e copas, com a devida higienização dos armários, 
dispensa, bancadas  
m) Executar demais serviços considerados necessários à periodicidade semanal 
 

3.4. CONDIÇÕES DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS NA ROTINA MENSAL, 
UMA VEZ, QUANDO NÃO DEFINIDA OUTRA FREQUÊNCIA: 
 
a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora;  
b) Limpar forros, paredes e rodapés;  
c) Limpar persianas e cortinas, com equipamentos e produtos adequados;  
d) Remover manchas de paredes;  
e) Limpar, engraxar e lubrificar (portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro, 
de malha, de enrolar, pantográfica, de correr);  
f) Realizar lavagem geral de todas as partes azulejadas (banheiros e outras 
dependências);  
g) Encerar divisórias, móveis e utensílios de madeira;  
h) Polir letras de placas em metal;  
i) Polir corrimãos de escadas;  
j) Lavar capachos, tapetes e passadeiras;  
k) Lavar a área de calçada do pátio;  
l) Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês. 
 
 

3.5. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE USO: 

3.5.1. Embora a presente contratação seja apenas de mão de obra, o(a) servente deverá 
estar apto(a) a orientar o CREF3/SC quanto aos materiais necessários para a execução 
dos serviços, nos formatos e quantitativos condizentes com a necessidade, minimizando 
estoques e evitando desperdícios. 

 
3.6. DA QUALIDADE DA MÃO DE OBRA: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IN

O
 T

E
S

S
A

R
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
re

fs
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

52
0-

D
7B

7-
73

6B
-4

07
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

52
0-

D
7B

7-
73

6B
-4

07
E



 

4 
_____________________________________________________________________________________ 

RUA GENERAL EURICO GASPAR DUTRA, 668 – ESTREITO – FLORIANÓPOLIS/SC – CEP: 88075-100 
CNPJ: 03.678.523/0001-80 – FONE/FAX: (48) 3348-7007 

www.crefsc.org.br | crefsc@crefsc.org.br 
 

 
3.6.1. Para atender à demanda dos serviços, a Contratada deverá dispor de 
profissionais que preencham os seguintes requisitos básicos: 
 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada;  

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidos;  

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato e;  

f) A satisfação do público usuário. 

 

4. DA QUANTIDADE E DO VALOR ESTIMADO 

4.1. Os preços de referência para fornecimento do produto descrito no item acima estão 
estipulado na tabela abaixo: 

 

VALOR ESTIMADO  

ITEM POSTO DE TRABALHO VALOR ESTIMADO 
MENSAL 

VALOR ESTIMADO 
ANUAL 

01 01 - Serviço de Limpeza, 
asseio e conservação e copa 

R$ 3.913,65 R$ 46.963,78 

 

4.2. A fim de evitar a defasagem e um possível procedimento licitatório inexitoso, opta-
se por adotar o critério de aceitabilidade das propostas pelo preço estimado, desde que, 
quando do julgamento e análise delas, verifique-se a compatibilidade dos valores com 
os de mercado. 

4.3. Não deverão ser incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as 
disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de 
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
CONTRATADA, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos 
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

4.A - DA PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

4.A.1. Na formação do preço MENSAL de cada serviço, a proponente deverá utilizar a 
planilha de custos modelo conforme ANEXO II - Planilha de Formação de Custos. 

4.A.2. Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, até o dia útil anterior à data 
da abertura da sessão pública, das 9 às 11h30 e das 14 às 17 horas, devendo o 

agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail: licitacao@crefsc.org.br. 

4.A.3. A forma de seleção do fornecedor vencedor será pelo “menor preço”, desde que 
respeitados todos os critérios e as condições estabelecidas neste termo e no edital do 
qual é parte integrante. 
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5. DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

5.1  Aplica-se à presente contratação os ditames contidos nas Leis n° 10.520/2002, 
nº 8.666/1993, na Lei Complementar n° 123/2006, no Decreto nº 10.024/2019, bem 
como nas demais normas aplicáveis à espécie. 

5.2   De acordo com o art. 3º, II, do Decreto nº 10.024/2019, o pregão eletrônico destina-
se à aquisição de bens e à contratação de serviços comuns. No caso, o serviço é comum 
e tem caráter continuado, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva. 

5.3   Consideram-se comuns os bens e serviços cujos padrões de desempenho e 
qualidade são objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado, passível de fácil identificação e contratação por 
qualquer consumidor (FURTADO, Lucas R. Curso de Licitações e Contratos 
Administrativos, 7ª ed., Belo Horizonte: Ed. Fórum, 2017, pág. 482). 

5.4 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 
9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, 
previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP 

6.1. Em razão de que o valor global estimado desta contratação não passar de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), a participação nesta licitação deverá ser restrita às 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, conforme disposto no art. 
6º do Decreto no 8.538/2015, in verbis:  

Art. 6º Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo 
licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja 
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

7. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Com base nos Estudos Preliminares, justifica-se a contratação dos serviços de 
limpeza e conservação de forma contínua, visando manter condições adequadas de 
salubridade e higiene necessárias ao bom desempenho das atribuições dos servidores, 
colaboradores e demais envolvidos nas dependências do Conselho Regional de 
Educação Física de Santa Catarina. 

7.2. Na busca de não comprometer as diversas atividades do Conselho, além de prezar 
pela conservação e higienização do ambiente, torna-se imprescindível a contratação de 
uma empresa especializada na área de limpeza e serviços gerais para colaborar com 
as funcionárias efetivas, de modo a suprir toda a demanda gerada nos ambientes de 
trabalho, haja vista que a mudança de sede fez com que as demandas de 
limpeza/asseio se intensificassem.  

7.3. A ausência, por vezes, de funcionário no setor de limpeza por motivo de férias e/ou 
afastamento por questões de saúde, faz com que haja perceptível prejuízo na prestação 
desses serviços ao CREF3/SC. Ainda, com a mudança recente do conselho para uma 
sede muito maior que a antiga, tornou essa necessidade mais evidente.  

7.4. Somado a isso, não há concurso vigente desse cargo disponível para convocação 

e existe a orientação da Diretoria do CREF3/SC acerca da extinção deste cargo para o 
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próximo concurso, uma vez que a terceirização, além de autorizada para esse tipo de 

atividade, torna-se mais vantajosa à administração.  

 
7.5. Dessa forma, de modo a conceder boas condições de trabalho aos funcionários e 
às pessoas que no prédio transitam, na busca de não comprometer as diversas 
atividades do Conselho, torna-se imprescindível a composição de processo licitatório 
visando a contratação de uma empresa especializada na área de limpeza para 
disponibilização de 01 (um) funcionário a contribuir com as atividades necessárias à 
conservação e manutenção das condições de trabalho salubres nas dependências do 
CREF3/SC.  
 
8. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO TÉCNICA  

8.1. A qualificação técnica da licitante deverá ser comprovada, quando da apresentação 
da proposta, nos moldes do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019, mediante um ou mais 
Atestados de Capacidade Técnica, emitido por Pessoa Jurídica de Direito Privada ou 
Público, para comprovação de que presta ou prestou serviço compatível com o objeto 
discriminado neste Termo de Referência,  contendo os seguintes elementos: 

8.1.1. Nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos 
serviços e emitente do atestado;  

8.1.2. Nome e CNPJ da empresa que prestou os serviços;  

8.1.3. Descrição dos serviços; 

8.1.4. Período de execução dos serviços;  

8.1.5. Pronunciamento quanto à qualidade dos serviços e em relação ao 
cumprimento das obrigações assumidas;  

8.1.6. Local e data da emissão do atestado;  

8.1.7. Identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do 
atestado; 

8.2. Para fins de capacidade técnica a licitante deverá comprovar que tenha 
executado contrato(s) para prestação de serviços de terceirização, gerenciamento de 
mão de obra, nas seguintes condições: 

 8.2.1. Tempo de experiência: 3 (três) anos na prestação de serviços 
terceirizados, ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de abertura do Pregão, 
nos termos do item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG nº 05/2017.  

8.2.1.1. Os períodos concomitantes serão computados uma única vez. 

8.3. Número de Postos de Trabalho: Comprovação de que tenha executado 
contrato(s) em número de postos equivalentes ao da contratação ou no mínimo 50% 
(cinquenta por cento), considerando-se a soma do quantitativo de postos para o serviço 
de limpeza indicados pela licitante: 

8.3.1. Na contratação de serviços continuados o licitante deverá comprovar que 
tenha executado contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de 
postos de trabalho a serem contratados. 

8.4. Os atestados deverão referir-se ao cargo objeto do presente pregão; 

8.5. Para a comprovação da experiência mínima exigida, será aceito o somatório de 
atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo 
obrigatoriedade de serem ininterruptos; 
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8.6. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de número 
postos de trabalho, a uma única contratação; 

8.7.  Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica emitidos pela própria licitante. 

8.8. Entrega de Declaração de que a empresa possui atualizados os documentos infra 
relacionados ou de que reunirá condições de apresentá-los na assinatura do Contrato: 

 8.8.1. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). 

 8.8.2. Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional (PCMSO). 

 8.8.3. Declaração de que possui, ou providenciará em até 30 dias após a 
assinatura do contrato, sede ou filial na região da grande Florianópolis/SC, dispondo de 
profissionais volantes para eventuais necessidades de substituição do profissional titular 
do posto, com fiscal para acompanhamento periódico dos trabalhos e com capacidade 
operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante, bem como 
realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e 
demissão dos funcionários. 

8.9. Apresentação de Declaração de Visita Técnica realizada ou não realizada para 
conhecimento das instalações e local de execução dos serviços, para o correto 
dimensionamento e elaboração da proposta. 

8.10. O licitante, quando solicitado, disponibilizará todas as informações necessárias 
à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços; 

9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. DA CONTRATANTE 

9.1.1 Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento, em seus Anexos ou em 
lei, particularmente na Lei nº 8.666/1993, constituem obrigações do CREF3/SC: 

9.1.2   Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada 
pertinentes ao objeto, para a fiel execução do avençado. 

9.1.3  Designar, como Fiscal do Contrato, um funcionário responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do Contrato e por representar o CREF3/SC perante à 
Contratada;  

9.1.4  Comunicar à Contratada, por escrito, quaisquer instruções ou procedimentos 
sobre assuntos relacionados ao Contrato; a abertura de procedimento administrativo 
para apuração de condutas irregulares da Contratada, concedendo-lhe prazo para 
defesa; e, a aplicação de eventual penalidade, nos termos do Contrato. 

9.1.5. Disponibilizar aos profissionais da CONTRATADA ambiente e condições de 
trabalho compatíveis com as suas respectivas atribuições. 

9.1.6. Comunicar à CONTRATADA as não conformidades detectadas na execução 
das atividades de seus profissionais, fixando prazo para a sua correção. 

9.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

9.1.8. Conferir a nota fiscal mensal dos serviços, apresentada pela CONTRATADA, 
devendo em até 05 (cinco) dias úteis confirmar o aceite, ou, caso haja alguma 
inconsistência, levar ao conhecimento da CONTRATADA para as devidas 
regularizações.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IN

O
 T

E
S

S
A

R
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
re

fs
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

52
0-

D
7B

7-
73

6B
-4

07
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

52
0-

D
7B

7-
73

6B
-4

07
E



 

8 
_____________________________________________________________________________________ 

RUA GENERAL EURICO GASPAR DUTRA, 668 – ESTREITO – FLORIANÓPOLIS/SC – CEP: 88075-100 
CNPJ: 03.678.523/0001-80 – FONE/FAX: (48) 3348-7007 

www.crefsc.org.br | crefsc@crefsc.org.br 
 

9.1.9. Após a confirmação do aceite da nota fiscal, efetuar o pagamento da prestação 
mensal no prazo e nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

9.2. DA CONTRATADA 

9.2.1 Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, em seus Anexos ou 
nas leis vigentes, particularmente na Lei nº 8.666/1993, ou nas que entrarem em vigor, 
constituem obrigações da Contratada:  

9.2.2   Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de 
Referência e na sua proposta, dentro da melhor técnica e qualidade, com os mais 
elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;  

9.2.3  Disponibilizar empregados habilitados e com os conhecimentos necessários dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor. 

9.2.4  Dispor de profissionais volantes para eventuais necessidades de substituição dos 
profissionais titulares dos postos, em caráter emergencial (cobertura de faltas e férias). 

9.2.5 Não disponibilizar empregado menor de dezoito anos. 

9.2.6 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação, fornecendo, sempre que solicitado, documentos 
que comprovem tais condições; 

9.2.7  Permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto pelo Gestor do 
Contrato; 

9.2.8 Obedecer às instruções e aos procedimentos estabelecidos pelo CREF3/SC para 
a adequada execução do Contrato; 

9.2.9  Designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato firmado com o 
CREF3/SC, para participar de eventuais reuniões e ser o interlocutor da Contratada, 
zelando pelo fiel cumprimento das obrigações previstas neste Instrumento, que não 
poderá ser a mesma pessoa que presta o serviço descrito no objeto deste Termo de 
Referência; 

9.2.10 Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de modo a 
obter uma operação correta e eficaz; 

9.2.11 Orientar o CREF3/SC na aquisição dos materiais de limpeza necessários para a 
execução dos serviços e de acordo com as normas vigentes aplicáveis 

9.2.12 Atender, prontamente, quaisquer exigências do representante da Administração, 
no que diz respeito às necessidades do CREF3/SC; 

9.2.13 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CREF3/SC; 

9.2.14 A empresa vencedora da licitação deverá ser responsável por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como:                       

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos, contribuições e encargos; 
d) pagamento de hora extra 
e) indenizações; 
f) vale-transporte; 
g) vale-refeição e ou vale-alimentação; 
h) uniforme completo;  
i) crachás;  
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j) as estabelecidas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
k)outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por força de determinação 
legal. 
 
9.2.15 Apresentar ao CREF3/SC, sempre que solicitado, a seguinte documentação 
relativa aos seus empregados alocados nos postos de trabalho: 

 9.2.15.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo 
ou função, salário, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) 
e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso. 

 9.2.15.2. Cópia da carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
devidamente assinada pela CONTRATADA; e 

 
 9.2.15.3. Cópias dos exames médicos admissionais 
 
9.2.16 Em razão do entendimento do TST sobre a responsabilização subsidiária, a 
contratada se compromete a enviar mensalmente o comprovante do pagamento dos 
encargos trabalhistas e, em caso de ação judicial trabalhista, assumir o pagamento de 
eventual condenação, sob pena de rescisão contratual. 
 
9.2.17 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 
do CREF3/SC e a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
 
9.2.18 Manter os funcionários identificados com crachás e uniformizados, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que for considerado inconveniente à boa 
ordem e às normas disciplinares do CREF3/SC e suas entidades. 
 
9.2.19 Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências do 
CREF3/SC, bem como seu retorno, por meios próprios ou mediante vale-transporte. 
 
9.2.20 Pagar os salários dos empregados e recolher os encargos sociais devidos, no 
prazo legal, exibindo sempre que solicitado, as comprovações respectivas. 
 
9.2.21 Providenciar a imediata substituição de seus empregados nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 
descrito neste Termo de Referência, bem como nos casos de falta ao serviço, exames 
médicos, afastamento médico, licença, férias, demissões e outros, devendo apresentar 
previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato.  
 
9.2.22 Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão 
permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando 
os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, 
todas as dependências objeto dos serviços. 
 
9.2.23 A CONTRATADA deverá identificar ao CREF3/SC os funcionários que atuarão 
como serventes, e seus devidos supervisores, recebendo as orientações e reclamações 
dos gestores do CREF3/SC, tomando todas as medidas cabíveis para solução das 
falhas detectadas. 
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9.2.24 Quanto à identificação dos supervisores, estes, terão, também, a 
responsabilidade de acompanhar o contrato, disponibilizando telefones e e-mail de 
contato para troca de informações sobre todas as questões relacionadas à execução do 
objeto contratado. 
 
9.2.25 A empresa licitante deverá enviar, quinzenalmente, um fiscal do contrato para 
conferência dos trabalhos prestados pela funcionária e cumprimento das demais 
obrigações contratuais nas dependências do CREF3/SC, além da entrega dos holerites, 
folha ponto e demais documentos. 

9.2.26 Vedar a disponibilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 
CREF3/SC, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 

9.2.27 Comunicar ao CREF3/SC a ocorrência de qualquer fato impeditivo à fiel 
execução do contrato, bem como providenciar a imediata correção das deficiências 
apontadas pelo CONTRATANTE quanto à execução dos serviços contratados, mesmo 
que para isso uma solução não prevista em contrato tenha que ser apresentada, para 
aprovação e implementação, sem ônus adicionais para o CREF3/SC, desde que de 
responsabilidade da CONTRATADA, responsabilizando-se pelos vícios e danos 
decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

9.2.28 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato.  

9.2.29 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da 
dispensa de empregado vinculado à execução contratual, a CONTRATADA deverá 
entregar a seguinte documentação pertinente a cada trabalhador: a) termos de rescisão 

dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; b) guias de recolhimento da 
contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; c) extratos 

dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
dispensado; e d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

9.2.30 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

 

10. DOS UNIFORMES  

10.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, 
compreendendo peças adaptáveis a todas as estações climáticas do ano, sem qualquer 
repasse do custo para o empregado ou à CONTRATANTE, observando o disposto nos 
itens seguintes. 

10.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário, além dos EPI’s:  

a) Camisa;  
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b) Calça;  

c) Par de botas pvc cano curto, utilizado para trabalho em alagados, cano 30 cm, 
proteção contra objetos cortantes, madeiras e animais peçonhentos, ou outro 
calçado que venha a substituir este dentro das normas de segurança;  

d) Par de meias social;  

e) Avental em material impermeável;  

f) Óculos proteção para serviços externos - descrição lentes em policarbonato óptico, 
proteção lateral, hastes tipo espátula com ajuste de comprimento, com proteção UV, 
acompanha cordão de segurança  

g) Luva de segurança confeccionada em raspa, reforço interno em raspa na palma 
e face palmar dos dedos, reforço externo em raspa entre os dedos polegar e 
indicador, punho 7 cm, para proteção contra agentes abrasivos e escoriantes;  

h) Crachá de identificação do colaborador com foto, nome do colaborador emblema 
da empresa empregadora e os dizeres “A serviço do CREF3/SC”. 

10.3. As peças devem ser confeccionadas tanto para o sexo feminino quanto masculino 
e gestantes (se houver), com tecido e material de qualidade, seguindo as normas de 
segurança do trabalho, bem como as especificações e caraterísticas de uniforme para 
a função de servente de limpeza. 

 10.3.1 O uniforme deverá conter a identificação (logo) da contratada. 

10.4. O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma:  

10.4.1 02 (dois) conjuntos completos ao empregado no início da execução do 
contrato, devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 
(seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
sempre que não estiverem dentro dos padrões mínimos de apresentação; 

10.4.2 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para 
a situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados; 

10.4.3 Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, 
devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao 
gestor/fiscal do contrato.  

 

11. DA REMUNERAÇÃO  

11.1 Os pagamentos serão realizados mensalmente, referente ao mês subsequente à 
prestação do serviço, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da entrega da Nota Fiscal, 
que será devidamente atestada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato, 
e do boleto bancário. 

11.2    A Nota Fiscal emitida pela contratada estará sujeita às retenções dos impostos 
federais constantes da Instrução Normativa da RFB nº. 1234 de 11 de janeiro de 2012, 
além do mais que estiver disposto na legislação tributária vigente. 

11.3    A retenção dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente, junto com 
sua Nota Fiscal, a comprovação de que é optante do Sistema Integrado de Pagamento 
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES. 

11.4    Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso exista pendência quanto à 
Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a 
regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS).  
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11.5 O descumprimento, pela contratada, do estabelecido neste Termo de Referência, 
não lhe gera direito à alteração de preços ou compensação financeira. 

11.6  O CREF3/SC, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à contratada, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela contratada, 
nos termos deste termo de referência. 

 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que 
solicitado pela Contratada e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na 
forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de 
Referência será repactuado, competindo à Contratada justificar e comprovar a variação 
dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e 
posterior aprovação da Contratante, por meio de apresentação da planilha de custos e 
formação de preços ou do novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho 
que fundamenta a repactuação, na forma estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas 
disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 2017. 

12.1.1.É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 
instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho. 

12.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, 
podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que 
tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à 
execução do serviço. 

12.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

12.3.1.Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da 
categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção 
coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada 
categoria profissional abrangida pelo contrato; 

12.3.2.Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de 
preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último 
reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa; 

12.3.3.Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir 
da data limite para apresentação das propostas constantes do Edital.  

12.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será 
computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova 
solicitação. 

12.4.1.Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus 
efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

12.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que 
fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, 
ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

12.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do 
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 
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12.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 
(um) ano, contado: 

12.7.1.Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em 
relação aos custos decorrentes de mão de obra; 

12.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado 
por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de 
custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço 
público (tarifa); 

12.7.3.Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da 
proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

12.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível 
à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser 
inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 
preclusão. 

12.9. Por esta contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 
acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

12.10. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios 
ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 
ao exercício da atividade. 

12.11. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA 
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de 
Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

12.11.1. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA 
demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e 
comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se 
especialmente o índice específico, setorial ou geral que retrate a variação dos preços 
relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente 
individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada, sem 
prejuízo das verificações abaixo mencionadas: 

12.11.2. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da 
Administração; 

12.11.3. As particularidades do contrato em vigência; 

12.11.4. A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

12.11.5. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de 
referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; 

12.11.6. A Contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de 
custos alegada pela Contratada. 

12.12. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas observando-se o seguinte: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IN

O
 T

E
S

S
A

R
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
re

fs
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

52
0-

D
7B

7-
73

6B
-4

07
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

52
0-

D
7B

7-
73

6B
-4

07
E



 

14 
_____________________________________________________________________________________ 

RUA GENERAL EURICO GASPAR DUTRA, 668 – ESTREITO – FLORIANÓPOLIS/SC – CEP: 88075-100 
CNPJ: 03.678.523/0001-80 – FONE/FAX: (48) 3348-7007 

www.crefsc.org.br | crefsc@crefsc.org.br 
 

12.12.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

12.12.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou  

12.12.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando 
a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, 
na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar 
data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação 
do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 
futuras. 

12.13. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

12.14. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de 
variação dos custos. 

12.15. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA 
não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE 
para a comprovação da variação dos custos. 

12.16. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 
aditamento ao contrato. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1   Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

13.1.1  Inexecutar, total ou parcialmente, qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 

13.1.2    Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3    Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4    Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5     Cometer fraude fiscal; 

13.2       Pela inexecução, total ou parcial, do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1    Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer 
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;  

13.2.2     Multa de:  

13.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 
sobre o valor adjudicado em caso de atraso injustificado na execução dos 
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

13.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  
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13.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;  

13.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e  

13.2.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 
25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover 
a rescisão do contrato; 

13.2.3   As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

13.2.4   Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos.  

13.2.5   Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades 

da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 
anos. 

13.2.6    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados. 

13.3         As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.4, 13.2.5 e 13.2.6 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

13.4     Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 
com as tabelas 1 e 2 abaixo colacionadas: 

Tabela 1 

 

 

Tabela 2 
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13.5       Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 

13.5.1      Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.5.2     Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

13.5.3    Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6     A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 

13.7     A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8    As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente.  

13.9    Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  
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13.10  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. 

14. DA VISTORIA 

14.1 Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, até o dia útil anterior à data 
da abertura da sessão pública, das 9 às 11h30 e das 14 às 17 horas, devendo o 

agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail: licitacao@crefsc.org.br. 

14.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

14.3 Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para realização da vistoria. 

14.4 A visita técnica é facultativa e sua não realização não acarretará desclassificação. 
O não exercício deste direito por parte da empresa interessada, por qualquer motivo, 
não permitirá a ela, no futuro, alegar desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a 
contratada assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 Não é permitida a subcontratação parcial nem total do objeto. 

 

17. DA GARANTIA CONTRATUAL 

17.1 Não haverá exigência de garantia contratual, pois o pagamento é realizado após a 
prestação do serviço. 

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas resultantes do contrato celebrado em função deste termo serão 

suportadas pela dotação orçamentária da rubrica 6.2.2.1.01.01.053 - SERVIÇOS DE 

LIMPEZA.  

 

19. DA VIGÊNCIA 

19.1 O prazo de vigência do contrato dar-se-á pelo período de 30 (trinta) meses, 

prorrogável na forma do art. 57, II, da Lei nº 8.666, de 1993, por se tratar de serviço de 

natureza contínua, o qual visa manter a integridade, conservação do patrimônio e 
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_____________________________________________________________________________________ 

RUA GENERAL EURICO GASPAR DUTRA, 668 – ESTREITO – FLORIANÓPOLIS/SC – CEP: 88075-100 
CNPJ: 03.678.523/0001-80 – FONE/FAX: (48) 3348-7007 

www.crefsc.org.br | crefsc@crefsc.org.br 
 

manutenção das condições necessárias para que os empregados do CREF3/SC e o 

público em geral usufruam de um ambiente em bom estado de conservação, asseio e 

higiene. 

 

 

 

 

                                                           

Jean Carlo Leutprecht 

Secretário Geral - CREF3/SC 

Matrícula - 182 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 
 

Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 
aos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, do Decreto n.º 10.024/19, bem como de suas 
atualizações, propondo ao Conselho Regional de Educação Física de Santa Catarina a 
execução do objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente Edital e 
Termo de Referência e asseverando que: 

 

1. No preço final de nossos serviços estão inclusos todos os custos diretos ou indiretos, 
os tributos e demais encargos fiscais e trabalhistas, bem como todos os itens e equipamentos 
necessários à perfeita prestação do objeto licitado. 

 

2. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contado da data de sua 
apresentação. 

 

3. Em caso de divergências entre os valores apresentados nas propostas escritas, será 
adotado o critério de preferência descrito a seguir, em ordem decrescente de prioridade: 

 

3.1 Os valores expressos em algarismos (absolutos) sobre os índices percentuais. 

 

3.2 O valor escrito por extenso sobre o expresso em algarismo. 
 

4. Se declarados vencedores, na hipótese do valor final oferecido no Pregão ser distinto 
do apresentado em nossa proposta escrita, encaminharemos em 02 (duas) horas, nova 
proposta, de acordo com o valor final oferecido no Pregão, considerando o novo valor proposto 
em sessão, e de acordo com as correções realizadas pelo Pregoeiro nos termos do presente 
Edital, respeitando o que segue: 

 

4.1 Os valores integrantes das propostas não poderão ser majorados, salvo se 

decorrerem de correção expressamente autorizada pelo Pregoeiro. 
 

4.2 Temos ciência que, caso a licitante vencedora não cumpra a obrigação descrita 
neste subitem, decairá o seu direito de vencedora do certame, sendo aplicadas as disposições 
do inciso XXIII do artigo 4º da Lei n.º 10.520/2002, bem como as dos artigos 45 e 49 do 
Decreto n.º 10.024/2019, sem prejuízo das demais cominações legais e editalícias.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IN

O
 T

E
S

S
A

R
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
re

fs
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

52
0-

D
7B

7-
73

6B
-4

07
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

52
0-

D
7B

7-
73

6B
-4

07
E



 

 

4.3 O prazo prescrito no item 4, poderá ser prorrogado, mediante solicitação 
devidamente justificada pela licitante e aprovação do Pregoeiro. 

 

5. Caso nos venha a ser adjudicado o objeto do Pregão n.º 002/2020, ele será executado 

inteiramente de acordo com seu Edital e Anexos. 
 

6. Temos plenas condições de realizar os serviços nos prazos contidos no Anexo I deste 
Edital (Termo de Referência), após a assinatura do contrato. 

 

7. Nosso preço para fornecimento dos serviços objeto do Pregão n.º 002/2022, segue de 
acordo com a tabela abaixo: 

 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

Tabela I - Serviços/Remuneração 

 

VALOR ESTIMADO  

ITEM POSTO DE TRABALHO VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

01 01 - Serviço de Limpeza, 
asseio, conservação e 

copa 

R$ R$  
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Dados da Empresa: 
 

Razão Social - CNPJ/MF – Endereço – Cidade/UF – CEP Tel - 

E-mail: 

Banco – Agência – Conta: 
 
 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome: 

CPF/MF: 

 
RG/Órgão Expedidor: 

 
 
 
 
 
 
 

 
(Local/Data/Assinatura) 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IN

O
 T

E
S

S
A

R
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
re

fs
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

52
0-

D
7B

7-
73

6B
-4

07
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

52
0-

D
7B

7-
73

6B
-4

07
E



MONTANTE A (Remuneração e Encargos) % VALOR
Salário BASE

Adicional de (especificar) 0.00% 0.00
Adicional de (especificar) 0.00% 0.00
Adicional de (especificar) 0.00% 0.00
Adicional de (especificar) 0.00% 0.00
1 - Subtotal REMUNERAÇÃO 0.00

2 - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE REMUNERAÇÃO 0.00

TOTAL MONTANTE A (1 + 2) 0.00

MONTANTE B (Outros custos diretos) VALOR
INSUMOS
Uniforme
Materiais e equipamentos segurança
Vale-transporte
Treinamento reciclagem
Manutenção depreciação equipamentos
Outro (especificar)
Outro (especificar)
Outro (especificar)
Outro (especificar)

OUTROS CUSTOS de Convenção Coletiva do Trabalho (CCT)
Seguro de vida em grupo - CCT
Contribuição assistencial - CCT
Vale-alimentação - CCT
Outro (especificar)
Outro (especificar)
Outro (especificar)
Outro (especificar)
TOTAL MONTANTE B 0.00

TOTAL CUSTOS DIRETOS (MONTANTE A + B) 0.00

TAXA ADMINISTRATIVA (custos indiretos) % VALOR
Despesas Administrativas Operacionais: 0.00

LUCRO % VALOR
O lucro desejado. 0.00

TRIBUTOS % VALOR
ISS 0.00% 0.00

Os valores relativos a adicionais, abaixo, podem ser informados sob a forma de percentual do salário 
base, ou diretamente como um valor fixo.
Devem manter relação com a Legislação ou com a Convenção Coletiva do Trabalho (CCT).

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022 - CREF3/SC
ANEXO II - PLANILHA DE CUSTOS

Os campos com fundo verde estão liberados para preenchimento.
DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA
DATA DA PROPOSTA: 

Página 1/
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IR  0.00% 0.00
CSLL 0.00% 0.00
PIS/PASEP  0.00% 0.00
COFINS 0.00% 0.00
Outro (especificar) 0.00% 0.00
Outro (especificar) 0.00% 0.00
TOTAL TRIBUTOS 0.00% 0.00

PREÇO SERVIÇOS 0.00

CONFERÊNCIA TOTAL MENSAL 0.00

Página 2/

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IN

O
 T

E
S

S
A

R
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
re

fs
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

52
0-

D
7B

7-
73

6B
-4

07
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

52
0-

D
7B

7-
73

6B
-4

07
E



 
 

1/6 

 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

(Processo Administrativo nº 009/2022) 

 

 

TERMO DE CONTRATO N° 0XX/2022 QUE 

ENTRE SI FAZEM O CONSELHO REGIONAL 

DE EDUCAÇÃO FÍSICA – SANTA CATARINA E 

A EMPRESA XXXXX XXXXX XXX PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 

LIMPEZA, ASSEIO, CONSERVAÇÃO E COPA 

NA SEDE DO CREF3/SC. 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA/SC (CREF3/SC), neste ato 

denominado CONTRATANTE, com sede na R. Gen. Euríco Gaspar Dutra, 668 Bairro - 

Estreito, Florianópolis - SC, 88075-100, inscrito no CNPJ sob o nº 03.678.523/0001-80, 

representado pelo seu Presidente, MARINO TESSARI, portador do CPF nº 182.406.589-

20, e, de outro lado a CONTRATADA, ..................................... , inscrito(a) no CNPJ sob o 

n° ………………………………, sediado(a)c na 

…………………………………………………………………………. em 

…………………………. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

………………………………….. , portador(a) do CPF nº …………………………, têm entre si, 

justo e avençado, e celebram o presente contrato, decorrente do processo administrativo 

n° 009/2022, sujeitando-se, CONTRATANTE e CONTRATADA, às normas disciplinares da 

Lei nº 8.666/93 e nas demais normas aplicáveis à espécie, no Edital deste processo e em 

seus anexos, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação serviços continuados de 

limpeza, asseio, conservação e copa, com disponibilização de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital, sob a forma de execução indireta em regime de empreitada 

por preço global. 

 

1.2. Integra o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 002/2022, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

 

2.1. A contratação terá vigência por 30 meses, com possibilidade de prorrogação por igual 

período, nos moldes do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e conforme previsto no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

 

3.1. Pelos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal 

de R$ XX.XXX,XX, totalizando o valor anual de R$ XX.XXX,XX.  

3.2. Os valores unitários formadores do valor total a serem cobrados pelos serviços 

individualizados são aqueles apresentados na Planilha de Formação de Preços e Custos, 

anexos a este contrato. 

3.3. Quaisquer tributos criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste instrumento, 

cuja base de cálculo seja o preço contratado, implicarão na revisão dos preços, em igual 

medida, para mais ou para menos, conforme o caso. 

3.4. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

3.5. Nos valores pagos estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.6. A Nota Fiscal emitida pelo Contratado estará sujeita às retenções dos impostos federais 

constantes da IN RFB nº. 1234 de 11 de janeiro de 2012, além do mais que estiver disposto 

na legislação tributária vigente, e deverá ser encaminhada à Contratante no máximo 15 dias 

antes do pagamento para realização dos estágios da despesa. 

3.7. A retenção dos tributos não será efetuada caso o Contratado apresente, junto com sua 

Nota Fiscal, a comprovação de que é optante do Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES. 

3.8. Mesmo que comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei n.º 8.666/93, o CREF3/SC, se julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá 

optar por cancelar o Contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

 

4.1. Devem ser observadas as disposições relativas ao reajuste conforme previsão no 

Termo de Referência, item 12, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
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5.1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto, mediante a emissão de 

nota de empenho, está a cargo das contas de recursos específicos 6.2.2.1.01.01.053 - 

SERVIÇOS DE LIMPEZA.  

 

5.2. A despesa para os exercícios subsequentes será alocada à dotação orçamentária 

prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao CREF3/SC pela Lei 

Orçamentária Anual. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO  

 

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 

previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

8.1. Cabe às partes cumprir todas as obrigações em conformidade com as disposições do 

Termo de Referência, deste Contrato, do Edital e dos seus Anexos. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA  - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS  

 

11.1. Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e parafiscais, inclusive os 

de natureza previdenciária, social e trabalhista bem como emolumentos, ônus ou encargos 

de qualquer natureza, decorrentes da celebração deste Contrato, ou da execução, correrão 
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única e exclusivamente por conta da CONTRATADA.   

 

11.2. A CONTRATADA se obriga a manter-se inteiramente em dia com as contribuições 

previdenciárias, sociais e trabalhistas. Verificada, em qualquer tempo, a existência de 

débito proveniente do não recolhimento, fica a CONTRATANTE, desde já, autorizada a 

suspender os pagamentos devidos à CONTRATADA até que se comprove a plena e total 

regularização de sua situação. 

 

11.3. A CONTRATADA responderá a todas reclamatórias trabalhistas que possam ocorrer 

em consequência da execução dos serviços contratados, sem que haja qualquer vinculação 

laboral com a CONTRATANTE, uma vez que a prestação dos serviços contratados não 

gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração 

CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

11.4. Na eventualidade de a CONTRATANTE figurar como responsável solidária em uma 

reclamatória trabalhista, a CONTRATADA reembolsar-lhe-á os valores pagos em 

decorrência de possível decisão judicial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente cumpridos;  

 12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 12.4.3. indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES 

 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES  

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO  

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

 

17.1. O Foro para solucionar questões decorrentes deste Contrato será o da Justiça Federal 

de Santa Catarina, Seção Judiciária de Florianópolis/SC, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 

(duas) vias, de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, os quais, depois de lidos, 

serão assinados pelas partes. 

 

 

 

 

 

Florianópolis-SC, XX de maio de 2022 
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____________________________ 
             MARINO TESSARI 

         PRESIDENTE CREF3/SC 

 

 

_____________________________________
XXX      X XXXXX XXXXXXXXXX XXXX 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V– MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA/VISITA TÉCNICA 

 

EDITAL N.° 002/2022  

 

 

Eu, ..............................................(nome do responsável) representante do 

CREF3/SC, atesto que acompanhei a vistoria/visita técnica da 

empresa.................................................................. (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob 

Nº ................................, por intermédio de o(a) Sr.(a).…………………………, portador do CPF 

Nº........................................, que comparece à sede do CREF3/SC onde serão prestados os 

serviços de comuns de limpeza, asseio, conservação e copa, conforme especificação no 

Termo de Referência, Edital e seus anexos 

 

 

 

 

Florianópolis, (data) ............................................................................................ 

 

 

 

 

_______________________________ 

Representante do CREF3/SC 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Representante da Licitante 
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